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PL 8.216/2017 
 
Autor: Simão Sessim 
 

Data da 
Apresentação: 

09/08/2017 

 

Ementa: Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para aumentar de 65 para 70 anos 
a idade a partir da qual se torna obrigatória a renovação a cada 
3 anos do exame de aptidão física e mental necessário à 
habilitação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Viação e Transportes e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 23/08/2017 
 

 


